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PORTARIA Nº 007, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no 

artigo 17, § 1º, da Lei Municipal nº 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e em atendimento ao requerido por meio dos protocolos nº 015/2017 e nº 016/2017,
RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER à candidata abaixo relacionada, convocada do Concurso Público aberto através do Edital nº. 161/2014, a prorrogação da Posse e do Exercício, 
por 15 dias, contados da data de publicação do ato de nomeação.

Protoc. Nome Cargo Decreto Nomeação A partir Término

015/2017 NELCI DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

531/2016 27/12/2016 10/01/2017

Art. 2º CONCEDER à candidata abaixo relacionada, convocada do Concurso Público aberto através do Edital nº. 161/2014, a prorrogação da Posse e do Exercício, por mais 15 dias.

Protoc. Nome Cargo Decreto Nomeação A partir Término

016/2017 NELCI DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

531/2016 11/01/2017 25/01/2017

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MARTIRE
Secretário Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

PORTARIA Nº. 008, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e 

tendo em vista o que dispõe o artigo 42 da Lei Municipal nº 2.432/2010 e suas alterações, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Ibiporã, 
RESOLVE:

Art.1º Conceder à servidora MAURICEIA DOS SANTOS SOARES, matrícula 2081, a promoção na Progressão Vertical, entendida como a passagem de um para outro 
nível imediatamente superior, conforme tabela a seguir:

MAT. NOME CARGO
ANTERIOR ATUAL

NÍ-
VEL

CLAS-
SE

NÍ-
VEL

CLAS-
SE

2081 MAURICEIA DOS SANTOS SOA-
RES

EDUCADOR IN-
FANTIL II 16 III 16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 1º de janeiro de 2017.

MARCOS ANTONIO MARTIRE
Secretário Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

DECRETO Nº. 016, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e tendo 

em vista o que dispõem os artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:

Art.1º Fica nomeada a partir de 09 de janeiro de 2017, a Sra. ANNA LUCIA DE AZEVEDO, brasileira, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
II – código CC-02, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MARTIRE
Secretário Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

PORTARIA Nº. 009, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e tendo 

em vista o que dispõem os artigos 1º e 46, da Lei nº 2.432/2010 de 22 de dezembro de 2010, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Ibiporã,
RESOLVE:

Art.1º Promover, a partir de Janeiro de 2017, os servidores do magistério constantes do anexo único, conforme estabelecem os artigos 1º e 46 da Lei Municipal nº 
2.432/2010, que trata do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Ibiporã, em virtude da conclusão do Estágio Probatório.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MARTIRE
Secretário Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município
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Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 150/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2016 referente ao suporte técnico aos produtos da tecnologia Oracle, 
com fundamento no Despacho 01/2017 - PGM de 03/01/2017, no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório supracitado, incluindo o 
ato de ADJUDICAÇÃO da empresa HORUS INFORMATICA LTDA, vencedora dos itens 01 do Lote 01 com valor total de R$ 25.800,00. Ibiporã, 05 de janeiro de 2017. João Toledo Coloniezi. 
Prefeito Municipal.
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